
ESTADO DE SAO PAULO 

LEÍ ?n1MER0 1. 83 5, lJE 09 DE s::;;TE!.!BR0 DE 1,993 
===========·=============~====~============= 

Autoriza o Poa.er Executivo a firmar acordo 
de parcelamento de dÍviila, para com o Fun­
do d.e Garantia d.o Tempo de Serviço - FGTS, 
nos termos da Lei Complementar n2, 77, de 

13 de julho de 1.993. 

l 

SRA, 1IARI INtZ VENTURA l\1AZZI, Prefeita Munici_pà.l '.'te Uchoa, .! 
Estatlo de São Paulo, .usanilo de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo~ seguinte Lei: 
kftigo 12. - Para o pagamento dos, seus débitos junto ao 

FGTS - Funào de Garantia do Tempo de Serviço, existentes até 31 de 

dezembro de 1,992, fica o Poder Executivo autorizado, em nome do mu 
nicÍpio, a firmar acordo de parcelamento de dívida, na forma do Ar­

tigo 27, da Lei Complementar nº· 77, de ·lJ de julho de 1.993, regu­

lQlllentacla pelo Decreto número 894, de 16 de agosto de 1.993, 
Artigo 2º. - Fica a União autorizada a antecipar, por sub­

rogação o ilesconto de 3% (três por cento) do Fundo de Participação-, .. 
/lo Município - FPM., repassado, decendialmente, ao FGTS, pela Secr~ 

• taria il.o Tesouro Nacional - STN, que serÁ. utiliza/lo na amortização-

do aébito referenciado, até sua plena quitação. 
Artigo 32. - O Poder Executivo consignará nos orçamentos -

anual e plurianual do Município, durante o prazo necessário, para o 

pagamento ilo débito objeto do presente parcelamento. 
Artigo 4g. - Esta Lei entrará em vigor Ra data de sua pu -

blicação, revogadas as disposiçÕe's em contrário. 
Prefeitura Municipal /J.e Uchoa, aos 09 dias do mês de setem 

bro do ano de 1.993. 

URA MAZZI 
MUNICIPAL 

Registrado i10 livro de Leis e, _el!l--eeg1;1:Ma.-publicado por­

afixação no local de costume,: 

• TA S:ECO 
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